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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1205/2023

(a MPV 1205/2023)

Acrescente-se § 10 ao art. 18 da Medida Proviséria, com a seguinte

redacio:

§ 10. Fica estabelecido que, para as empresas habilitadas nos termos
do art. 13, sera concedido um crédito adicional de 5 pontos percentuais sobre
o crédito financeiro de que trata o art. 16, caso promovam parcerias com
instituicdes de pesquisa e universidades para desenvolvimento conjunto de

solugdes tecnoldgicas para mobilidade verde.”

JUSTIFICACAO

Esta emenda visa estimular a colaboracdo entre empresas e
instituigcdes de pesquisa, promovendo a inovagdo e o desenvolvimento de
solugdes sustentaveis em conjunto. A parceria entre setor privado e académico

pode acelerar o progresso tecnoldgico e impulsionar a competitividade do setor.

Sala da comissdo, 22 de janeiro de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249191777300
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           § 10.
           Fica estabelecido que, para as empresas habilitadas nos termos do art. 13, será concedido um crédito adicional de 5 pontos percentuais sobre o crédito financeiro de que trata o art. 16, caso promovam parcerias com instituições de pesquisa e universidades para desenvolvimento conjunto de soluções tecnológicas para mobilidade verde.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 10 ao art. 18 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 18.      § 10. Fica estabelecido que, para as empresas habilitadas nos termos do art. 13, será concedido um crédito adicional de 5 pontos percentuais sobre o crédito financeiro de que trata o art. 16, caso promovam parcerias com instituições de pesquisa e universidades para desenvolvimento conjunto de soluções tecnológicas para mobilidade verde.”
    
  
   <p>	Esta emenda visa estimular a colaboração entre empresas e instituições de pesquisa, promovendo a inovação e o desenvolvimento de soluções sustentáveis em conjunto. A parceria entre setor privado e acadêmico pode acelerar o progresso tecnológico e impulsionar a competitividade do setor.</p><p><br></p>
   
  
   


